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LEINº1108/2025

“DISPÕESOBRERESPONSABILIDADESDAS

EMPRESASCONCESSIONÁRIASOU
PERMISSIONÁRIASDEENERGIAELÉTRICA,

DETELEFONIA,DEINTERNET,DESERVIÇOS

DISPONIBILIZADOSACABOEAFINS,NO

MUNICÍPIODEHOLAMBRA,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º.Ficam,noMunicípiodeHolambra/SP,asempresas

concessionáriasoupermissionáriasdeenergiaelétrica,detelefonia,deinternet,

deserviçosdisponibilizadosacaboeafins,obrigadasarealizarem,deforma

periódica,oalinhamento,osreparos,amanutençãonecessáriaearetiradados

fiosinutilizadosnosposteseanotificarasdemaisempresasqueseutilizamdos
postescomosuportedeseuscabeamentos,afimdequeestaspossamrealizaros

necessáriosserviçosdereparosedemanutenção.

Parágrafoúnico.EstaLeiseaplicaemtodooterritóriodoMunicípiode

Holambra,EstadodeSãoPaulo,inclusivenasestradasmunicipais,estradas

rurais,viaspúblicas,praçasetodososdemaislocaispúblicosemquehajaa

passagemdecabeamentooufiação.

Art.2º.Asempresasconcessionáriasoupermissionáriasdeenergia

elétrica,detelefonia,deinternet,deserviçosdisponibilizadosacaboeasdemais

empresasqueseutilizemdospostes,apósseremnotificadaspelosetor

competentedoPoderExecutivoMunicipal,têmoprazodeaté05(cinco)dias

corridospararegularizaremasituaçãodeseuscabose/ouinstrumentosexistentes.

81ºExcepcionalmente,oprazopoderáserestendidoparaaté15(quinze)

diascorridos,mediantepréviasolicitaçãodevidamentejustificadapeloexecutor

dosserviçosaosetorcompetentedoPoderExecutivoMunicipal,que,tambémde

formajustificada,poderáounãoautorizaropedido.
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82ºOsprazosparaarealizaçãodosserviçosdereparosedemanutenção

serãoosmesmos,independentementedosserviçosseremrealizadospelavia

aérea,subterrâneaounosubsolo.

Art.3º.Assolicitaçõesdemanutençõesedereparosnoscabeamentos

tambémpoderãoserapresentadasatravésdequalquerpessoafísicaoujurídicaao

setorcompetentedoPoderExecutivoMunicipal,pormeiodoscanaispertinentes,

demodoqueestescanaisdeverãoseramplamentedivulgadosparaconhecimento

dapopulaçãoemgeral.

Parágrafoúnico.Nahipóteseprevistanocaputdesteartigo,caberáao

setorcompetentedoPoderExecutivoMunicipalnotificar,formalizandoe
encaminhandoasolicitaçãodiretamenteàEmpresaresponsávelpelamanutenção

oudosreparosnoscabeamentos,cujanotificaçãooficialdoPoderExecutivo

Municipaldeveráserrealizadanoprazomáximodeaté03(três)diascorridos.Art.4º.Nosreparosenasmanutençõesrealizadasdeverão,nomínimo,ser

empregadasasmesmascondiçõesdequalidadedosmateriaisanterioresà

execuçãodaobra.

Parágrafoúnico.Aqualidadedomaterialpoderásercomprovada,dentre

outrasformas,atravésdosregistrosfotográficosanterioresàsuaexecução.

Art.5º.Asempresasconcessionáriasoupermissionáriasdequetrataa

presenteLeideverãofazeramanutenção,conservação,remoção,substituição,

semqualquerônusparaaadministraçãoouparaosusuários,depostesde

concretooumadeira,queseencontramemestadoprecário,apodrecidos,tortos,

inclinadosouemdesuso.

81ºEmcasodesubstituiçãodeposte,ficamasempresasconcessionárias

oupermissionáriasdequetrataapresenteLei,obrigadasanotificarem,noprazo

deaté48(quarentaeoito)horas,asdemaisempresasqueeventualmentese

utilizamdospostescomosuportedeseuscabeamentos,afimdequepossam

realizarorealinhamentodoscabosedemaispetrechos.



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

CNP367.172.437/0001-83—site:www.holambra.sp.gov.br/e-mail:gabineteOholambra.sp.gov.br

CapitalNacionaldasFlores

 

$2ºHavendoasubstituiçãodoposte,asempresasnotificadasterãooprazo

deaté10(dez)diascorridospararegularizaremasituaçãodeseuscabose/ou

petrechos,demodoqueemcasosexcepcionais,oprazopoderáserestendidopara

até15(quinze)diascorridos,mediantepréviasolicitaçãoJustificadapeloexecutor

dosserviçosaosetorcompetentedoPoderExecutivoMunicipal,que,deforma

Justificada,poderáounãoautorizaropedido.

Art.6º.Quandoarealizaçãodosserviçosdereparosedamanutenção

interromperemadistribuiçãoouousodarededeenergiaelétrica,detelefonia,deinternet,deserviçosdisponibilizadosacaboeafins,deverãotodososusuários

afetadosserempreviamentecomunicados,comaantecedênciamínimade48

(quarentaeoito)horas,devendoinclusivesereminformadospreviamentesobreo

períodoestimadoqueperduraráainterrupçãodosserviços.

Parágrafoúnico.Acomunicaçãodescritanocaputdesteartigodeveráser

feitadeformaindividualizadaacadaumdosusuários,bemcomodeforma

coletiva,atravésdainternet,jornais,rádios,faixasedosdemaismeioshábeisque

sefizeremnecessáriosparaafinalidadedaampladivulgaçãodapopulação.

Art.7º.Ocompartilhamentodafaixadeocupaçãodeveserfeitodeforma

ordenadaeuniforme,demodoqueainstalaçãodeumocupantenãoutilizepontodefixaçãoeneminvadaaáreadestinadaaoutro,bemcomooespaçodeuso

exclusivodasredesdeenergiaelétricaedeiluminaçãopública.

Art.8º.Ficamasempresasconcessionáriasoupermissionáriasdequetrata

apresenteLei,detentorasdasconcessõesedaspermissões,tambémobrigadasa
enviaremmensalmenteaoPoderExecutivoMunicipal,relatóriodasnotificações

recebidaseefetivamenteatendidas,mencionandoinclusivearespectivadatada

realizaçãodamanutençãooudosreparosnecessários.

Art.9º.Asfiaçõesdevemseridentificadaseinstaladasseparadamentecom

onomedaocupante,salvoquandoodesenvolvimentotecnológicopermitir

compartilhamento.
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Parágrafoúnico.Nasruasarborizadas,osfioscondutoresdeenergia

elétrica,telefônicos,cabosedemaisocupantesdospostesdeenergiaelétrica,

deverãoserestendidosàdistânciarazoáveldasárvorese/oudevidamenteisolados.

Art.10.Asviaspúblicaseoslocaispróximosàquelesemqueasobrasde

manutençãoereparosestiveremsendoexecutadasdeverãoserdevidamente

sinalizadospelasempresasresponsáveispelasobras,complacasquepermitama
nítidavisualizaçãodolocal,inclusiveduranteànoite,podendoserisoladoolocal

ouárea,conformeanecessidade.

81ºAsinalizaçãodeveserdealerta,atravésdemeiosqueauxiliema
garantir,comsegurança,inclusiveapassagemdepedestreseveículospeloslocal.

$2ºAsinalizaçãoaqueserefereesteartigodeverásermantidaatéofinal
dasobras,devendoserretiradaquandodototalrestabelecimentodavia,darua

oudopasseiopúblicoàsuacondiçãooriginal.

Art.11.Ficaproibidaainstalação,porpartedeempresasoudepessoa

física,dequalquerformainidôneaounãoautorizadapreviamentepelosetor

competente,decabeamentosouqualqueroutromeioilegaldeconduçãodeenergia

ousinalinstaladosemlocaispúblicosouempostessituadosemviaspúblicas,
podendoserprontamenteretirados,independentementedecomunicaçãoprévia.

Art.12.Seráimediatamentedesligadoeretiradopelosetorcompetente,semqualquercomunicaçãoprévia,ocaboenergizadoqueestejagerando

iminenteriscodeacidente.

Art.13.OnãocumprimentododispostonestaLeisujeitaráoinfratorà

multa,atravésderegulamentaçãopeloPoderExecutivo.

81ºParaosefeitosdestaLei,consideram-seinfratorastodasasempresas,

concessionáriase/outerceirizadas,agindoemdesacordocomestalegislaçãoe

queestiveremoperandodentrodoslimitesterritoriaisdoMunicípiode

Holambra/SP.
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$2ºEmsetratandodeobrasexecutadasporempresasterceirizadaspelas

prestadorasdeserviçospúblicos,asconcessionáriasoupermissionáriasdo

serviçoresponderãosolidariamentepelosprejuízoscausados.

Art.14.Casonãohajaoatendimentoouototalcumprimentodas

determinaçõescontidasnanotificaçãoprevistanoartigo2ºeseusparágrafos,por

maisde30(trinta)dias,poderáoPoderExecutivoMunicipal,atravésdosetor

competente,executardiretamenteosserviçosnecessáriosoucontratarempresa
especializadaparaaexecuçãodosserviços,conformeanecessidadeéemseguida,notificaraEmpresapararealizaroressarcimentodetodososvalorese

despesasempregadas,comosacréscimosdosjurosedemaiscominaçõeslegais.

$1ºNocasodenãohaveropagamentodosvaloresdevidos,serãoos

valoresinscritosemdívidaativadoMunicípio,demodoqueacobrançadetodos

osvaloresdevidosseráfeitaatravésdosmeioslegaisejudiciais.

82ºOsvaloresdevidosaoPoderExecutivoMunicipalpelarealizaçãodos

serviços,nahipóteseprevistanopresenteartigo,nãoserãodescontados,totalou

parcialmente,dosvaloresdaseventuaismultasaplicadas.

Art.15.OPoderPúblicoMunicipalpoderánotificar,semprequehouver

necessidadeouointeressepúblico,quaisquerempresasconcessionáriasou

permissionáriasdeenergiaelétrica,detelefonia,deinternet,deserviços

disponibilizadosacaboeafins,paraquerealizemvistorias,deformapreventiva,

procedendooseventuaisreparospreventivosnecessáriosemseuscabeamentos
instaladosemtodooMunicípiodeHolambraouembairros,ruasoulocais

específicos.

ParágrafoÚnico.Acadanotificaçãoseráelaboradoeencaminhadoao

órgãoousetornotificantedoPoderExecutivoMunicipallaudocircunstanciado

devistoriapreventiva,relatandotambémtodososreparospreventivos

eventualmenterealizados.

Art.16.OPoderExecutivoMunicipaldisponibilizarácanais,podendo
seratravésdetelefoneouinternet,atravésdoqualapopulaçãopoderá
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apresentarsuassolicitações,alémdedenúnciasreferentesaonãocumprimentodas

disposiçõesdapresenteLei,demodoqueasdenúnciasesolicitaçõesserão

aceitas,processadaseanalisadasmesmoseapresentadasdeformaanônima.

Art.17.Noqueforpreciso,oPoderExecutivoMunicipalregulamentaráa

presenteLei.

Art.18.AsdespesasdecorrentescomaexecuçãodapresenteLei

ocorrerãoporcontadedotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadasse

necessário.

Art.19.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogando-seas

disposiçõesemcontrário.
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